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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

2025.000122.22101.01, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DA FAZENDA, E A 

FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS.  

 

O Estado do Espírito Santo, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA – SEFAZ, doravante denominada CONTRATANTE, órgão da Administração 

Direta do Poder Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.080.571/0001-30, com sede 

na Avenida João Batista Parra, nº 600, Enseada do Suá, Vitória/ES, neste ato, 

representada legalmente pelo seu Subsecretário de Estado para Assuntos 

Administrativos, Sr. ALEX FAVALESSA DOS SANTOS, brasileiro, nomeado pelo Decreto 

nº 1101-S, de 10 de junho de 2024, portador da Matrícula Funcional nº 3692710, e a 

FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS, doravante denominado CONTRATADA, com sede na 

Praia de Botafogo, 190, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 33.641.663/0001-

44, neste ato representada por seu Presidente, Carlos Ivan Simonsen Leal, celebram o 

presente TERMO ADITIVO ao Contrato SEFAZ nº 2025.000122.22101.01, mediante as 

seguintes cláusulas e condições:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. As Partes firmaram Contrato, em 30 de dezembro de 2025, objetivando a prestação 

de serviços técnicos especializados de consultoria para o desenvolvimento e implantação 

de Modelo do Marco Orçamentário de Médio Prazo (MOMP) do Estado do Espírito Santo, 

compreendendo a gestão fiscal, planejamento, orçamento, monitoramento e avaliação 

para a Secretaria de Estado de Economia e Planejamento do Espírito Santo (SEP/ES) e 

Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo (SEFAZ/ES). 

 

1.2. Constitui objeto do presente Termo Aditivo: 

 

1.2.1 A alteração da CLÁUSULA CINCO do Termo de Referência – Anexo I do Contrato: 

DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, que passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

5.1. Condições de execução 

 

5.1.1. O prazo de entrega dos serviços é de acordo com o cronograma de 
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execução, conforme cronograma físico-financeiro de entrega dos produtos 

(tabela item 13.2), com previsão de 16 (dezesseis) meses e terá início no 

dia posterior ao da publicação do respectivo instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PCNP, ou não sendo possível, 

Diário Oficial do Estado do Espírito Santo. 

 

1.2.2 A adição das seguintes obrigações à CONTRATADA, (Práticas Proibidas e Países 

elegíveis) com base na Seção 5 – Países Elegíveis e na Seção 6 – Regras Específicas do 

Banco Interamericano de Desenvolvimento aplicáveis ao certame – GN 2350-15, ambos 

previstos no Convite para a Empresa Selecionada na SBQC Nº2025-W0ZS4, nos 

seguintes termos: 

 

“Práticas Proibidas 

 

1.23 O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo Beneficiários de doações), 
Órgãos Executores e Organismos Contratantes, bem como todas firmas, entidades 
ou indivíduos licitando ou participando de uma atividade financiada pelo Banco, 
inclusive, entre outros, requerentes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, 
empresas de consultoria e consultores individuais, funcionários, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços ou fornecedores (inclusive seus respectivos 
funcionários, empregados e representantes, quer com atribuições expressas ou 
implícitas) observem os mais altos padrões éticos e denunciem ao Banco qualquer 
ato suspeito de constituir Prática Proibida sobre o qual tenham conhecimento ou 
venham a tomar conhecimento durante o processo de seleção ou durante a 
negociação ou execução de um contrato. As Práticas Proibidas compreendem: (i) 
práticas corruptas; (ii) práticas fraudulentas; (iii) práticas coercitivas; (iv) práticas 
colusivas; (v) práticas obstrutivas; e (vi) apropriação indébita. O Banco estabelece 
mecanismos para denúncia de suspeitas de Práticas Proibidas. As denúncias devem 
ser apresentadas ao Escritório de Integridade Institucional (OII) do Banco para que 
se realize a devida investigação. O Banco também estabelece procedimentos de 
sanções para a resolução de casos. Além disso, o Banco celebrou acordos com 
outras instituições financeiras internacionais visando ao reconhecimento recíproco 
das sanções aplicadas pelos respectivos órgãos de sanção. Para o cumprimento 
desta política:  

(a) O Banco define, para os fins desta disposição, os seguintes termos:  

(i) Uma “prática corrupta” consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, 
direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar 
indevidamente as ações de outra parte;  

(ii) Uma “prática fraudulenta” é qualquer ato ou omissão, inclusive a 
tergiversação de fatos ou circunstâncias, que deliberada ou 
imprudentemente engane ou tente enganar uma parte para obter 
benefício financeiro ou de outra natureza ou para evadir uma obrigação;  

(iii) Uma “prática coercitiva” consiste em prejudicar ou causar danos ou 
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ameaçar prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente, a qualquer 
parte ou a seus bens para influenciar indevidamente as ações de uma 
parte;  

(iv) Uma “prática colusiva” é um acordo efetuado entre duas ou mais 
partes com o intuito de alcançar um propósito impróprio, inclusive 
influenciar inapropriadamente as ações de outra parte;  

(v) Uma “prática obstrutiva” consiste em: 

 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar evidência significativa para uma 
investigação do Grupo BID ou prestar declarações falsas aos 
investigadores com o fim de obstruir uma investigação do Grupo BID;  

(ii) ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a 
divulgação de assuntos relevantes para a investigação do Grupo BID 
ou a continuação da investigação; ou  

(iii) todo ato que vise a impedir o exercício dos direitos contratuais de 
auditoria e inspeção do Grupo BID, previstos no parágrafo 1.23 (f) e 
ou seus direitos de acesso à informação; e  

(vi) A “apropriação indébita” consiste no uso de fundos ou recursos do 
Grupo BID para um propósito indevido ou não autorizado, cometido 
de forma intencional ou por negligência grave.  

(b) Se o Banco determinar que, em qualquer etapa da adjudicação ou execução de 
um contrato, uma empresa, entidade ou indivíduo licitando ou participando de uma 
atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, licitantes, 
empreiteiros, empresas de consultoria e consultores individuais, funcionários, 
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços ou fornecedores, 
Mutuários (inclusive Beneficiários de doações), Órgãos Executores e Organismos 
Contratantes (inclusive seus respectivos funcionários, empregados e representantes, 
quer sejam suas atribuições expressas ou implícitas), tiver cometido uma Prática 
Proibida, o Banco poderá:  

(i) Não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato de 
serviços de consultoria financiados pelo Banco.  

(ii) Suspender os desembolsos da operação se for determinado, em 
qualquer etapa, que um funcionário, agente ou representante do Mutuário, 
Órgão Executor ou Organismo Contratante cometeu uma Prática Proibida.  

(iii) Declarar a aquisição inelegível e cancelar e/ou declarar vencido 
antecipadamente o pagamento da parte do empréstimo ou doação 
destinada a um contrato, se houver evidências de que o representante do 
Mutuário ou Beneficiário de uma doação não tomou as medidas corretivas 
adequadas (inclusive, entre outras, a notificação adequada ao Banco 
após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que 
o Banco considere razoável.  

(iv) Emitir uma advertência à empresa, entidade ou indivíduo na forma de 
uma carta formal de censura de seu comportamento.  
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(v) Declarar que uma empresa, entidade ou indivíduo é inelegível, 
permanentemente ou por um período determinado, para: (i) receber um 
contrato ou participar em atividades financiadas pelo Banco; e (ii) ser o 
subconsultor, subempreiteiro, fornecedor ou provedor de serviços 
designado de uma empresa elegível que esteja recebendo um contrato 
financiado pelo Banco. 

(vi) Submeter a questão às autoridades judiciais apropriada.  

(vii) Impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias, 
inclusive multas que representem para o Banco o reembolso dos custos 
referentes às investigações e processo. Essas sanções podem ser 
impostas adicionalmente ou em substituição às sanções acima 
mencionadas. 

 

(c) As disposições dosincisos (i) e (ii) do parágrafo 1.23 (b) se aplicarão também nos 
casos em que as partes tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a 
adjudicação de novos contratos, na pendência da adoção de uma decisão definitiva 
em um processo de sanção ou qualquer outra decisão.  

(d) Qualquer medida tomada pelo Banco segundo as disposições acima 
mencionadas será de caráter público.  

(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou indivíduo licitando ou participando de 
uma atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, licitantes, 
empreiteiros, empresas de consultoria e consultores individuais, funcionários, 
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços ou fornecedores, 
Mutuários (inclusive Beneficiários de doações), Órgãos Executores ou Organismos 
Contratantes (inclusive seus respectivos funcionários, empregados e representantes, 
quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), poderá ser sujeito a sanções, 
em conformidade com os acordos que o Banco tenha celebrado com outra 
instituição financeira internacional com respeito ao reconhecimento recíproco de 
decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste parágrafo, o termo “sanção” 
refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de condições para a 
participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta a uma 
violação das normas de uma instituição financeira internacional aplicáveis a 
denúncias de Práticas Proibidas.  

(f) O Banco requer a inclusão na SP e nos contratos financiados com um 
empréstimo ou doação do Banco de uma disposição exigindo que os consultores, 
seus requerentes, licitantes, empreiteiros, representantes, funcionários, 
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços ou fornecedores permitam 
que o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentosrelativos à 
apresentação de propostas e ao cumprimento do contrato e ossubmeta a uma 
auditoria por auditores designados pelo Banco. De acordo com esta política, os 
consultores e seusrepresentantes, funcionários, subempreiteiros, subconsultores, 
prestadores de serviços ou fornecedores deverão prestar plena assistência ao 
Banco em sua investigação. O Banco requererá ainda que os contratos financiados 
com um empréstimo ou doação do Banco incluam uma disposição que obrigue os 
consultores e seus representantes, funcionários, subconsultores, subempreiteiros, 
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provedores de serviços ou fornecedores a: (i) manter todos os documentos e 
registros referentes às atividades financiadas pelo Banco por um período de sete (7) 
anos após a conclusão do trabalho contemplado no respectivo contrato; e (ii) 
fornecer qualquer documento necessário à investigação de denúncias de Práticas 
Proibidas e assegurar que os empregados ou representantes dos consultores que 
tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis 
para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de 
funcionários do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor 
devidamente designado. Caso o consultor, seu representante, funcionário, 
subempreiteiro, subconsultor, subempreiteiro, prestador de serviços ou fornecedor 
deixe de cooperar ou cumprir o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie 
obstáculos à investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar 
medidas apropriadas contra o consultor, seu representante, funcionário, 
subconsultor, subempreiteiro, prestador de serviços ou fornecedor. 

(g) O Banco exigirá que, quando um Mutuário selecionar uma agência especializada 
para fornecer serviços de assistência técnica, de acordo com o parágrafo 3.15 no 
âmbito de um acordo entre o Mutuário e a respectiva agência especializada, todas 
as disposições do parágrafo 1.24, relativas às sanções e Práticas Proibidas, sejam 
aplicadas integralmente aos requerentes, licitantes, empreiteiros, empresas de 
consultoria e/ou consultores individuais, funcionários, subempreiteiros, 
subconsultores, fornecedores de bens ou prestadores de serviços ou fornecedores 
(inclusive seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas 
atribuições sejam expressas ou implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha 
assinado contratos com essa agência especializada para fornecer bens ou prestar 
serviços correlatos em conexão com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco 
se reserva o direito de obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a 
suspensão ou a rescisão. As agências especializadas deverão consultar a lista de 
empresas ou indivíduos declarados temporária ou permanentemente inelegíveis pelo 
Banco. Caso alguma agência especializada assine um contrato ou uma ordem de 
compra com uma empresa ou um indivíduo declarado temporária ou 
permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos 
correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes.  

1.24 Além da Lista de Empresas e Indivíduos Sancionados do Banco, o Mutuário 
pode, com a concordância específica do Banco, introduzir na SP para contratos 
financiados pelo Banco a exigência de que o consultor inclua na proposta o 
compromisso de observar, na licitação e execução de um contrato, as leis e sistema 
de sanções do país contra práticas proibidas (inclusive suborno) e as normas e 
sanções de um organismo multilateral ou bilateral de desenvolvimento ou 
organização internacional, atuando como cofinanciador, conforme o caso, listadas 
na SP. O Banco aceitará a inclusão dessa exigência a pedido do país mutuário, 
desde que as disposições que governam esse compromisso sejam satisfatórias para 
o Banco. 

 

                             Países elegíveis 
 

Nota: As referências ao Banco incluem o BID, o Laboratório do BID e qualquer 
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fundo administrado pelo Banco. 
A seguir, são apresentadas duas opções para que o Contratante escolher a que 
mais lhe convém, de acordo com a fonte de financiamento. Essa fonte pode ser o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), do Laboratório do BID ou, 
ocasionalmente, os contratos podem ser financiados por fundos especiais que 
podem incluir diferentes critérios de elegibilidade para um grupo determinado grupo 
de países membros. Quando a última opção é selecionada, os critérios de 
elegibilidade devem ser mencionados nela: 
 
Opção (1) Países Membros quando a fonte de financiamento é o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento ou o Fundo Multilateral de Investimento 
(FUMIN), incluir a seguinte lista de países: 
Alemanha, Argentina, Áustria, Bahamas, Barbados, Bélgica, Belize, Bolívia, Brasil, 
Canadá, Colômbia, Costa Rica, Chile, Croácia, Dinamarca, Eslovênia, Equador, El 
Salvador, Espanha, Estados Unidos, Finlândia, França, Guatemala, Guiana, Haiti, 
Holanda, Honduras, Israel, Itália, Jamaica, Japão, México, Nicarágua, Noruega, 
Panamá, Paraguai, Peru, Portugal, Reino Unido, República da Coréia, República 
Dominicana, República Popular da China, Suécia, Suíça, Suriname, Trinidad e 
Tobago, Uruguai e Venezuela. 

 

Territórios elegíveis 

a) Guadalupe, Guiana Francesa, Martinica, Ilha da Reunião – por ser 
Departamento da França.  

b) Ilhas Virgens dos EUA, Porto Rico, Guam - como Território dos Estados 
Unidos da América. 

c) Aruba - como país constituinte do Reino dos Países Baixos; e Bonaire, 
Curaçao, Sint Maarten, Sint Eustatius - por serem Departamentos do Reino dos 
Países Baixos. 

d) Hong Kong - Região Administrativa Especial da República Popular da China. 
 

Opção (2) - Quando o financiamento for por um Fundo administrado pelo Banco, 
indique a lista de países elegíveis: 
"Países elegíveis: [inclua lista de países] 

Para determinar: (a) a nacionalidade das empresas e indivíduos elegíveis para 
propor ou participar de contratos financiados pelo Banco e (b) o país de origem dos 
bens e serviços, devem ser utilizados os seguintes critérios: 

 

A) Nacionalidade 

 

a) Um indivíduo é considerado nacional de um país membro do Banco se satisfaz 
um dos seguintes requisitos: 
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(i) é cidadão de um país membro; ou 

(ii) estabeleceu seu domicílio em um país membro como residente de 
“boa-fé” e está legalmente autorizado para trabalhar nesse país. 

 

b) Uma empresa tem a nacionalidade de um país membro se satisfizer os dois 
requisitos a seguir: 

 

(i) estar legalmente constituída ou estabelecida conforme as leis de um 
país membro do Banco; e 

(ii) mais de cinquenta por cento (50%) do capital da empresa é de 
propriedade de indivíduos ou empresas de países membros do Banco. 

 

Todos os sócios de uma associação em participação, consórcio ou associação 
(ACS) com responsabilidade conjunta e solidária e todos os subconsultores devem 
cumprir os requisitos estabelecidos acima 

 

B) Origem dos Bens / Ativos 

 

Os bens têm origem em um país membro do Banco se foram extraídos, cultivados, 
colhidos ou produzidos em um país membro do Banco. Considera-se que um bem é 
produzido quando, mediante manufatura, processamento ou montagem, o resultado 
é um artigo comercialmente reconhecido cujas características, funções ou 
finalidades de uso são substancialmente diferentes de suas partes ou componentes. 

No caso de um bem que consiste em vários componentes individuais que devem ser 
interconectados (pelo fornecedor, comprador ou um terceiro) para que o bem possa 
ser utilizado, e sem importar a complexidade da interconexão, o Banco considera 
que este bem é elegível para o financiamento se a montagem dos componentes tiver 
sido feita em um país membro. Quando o bem é uma combinação de vários bens 
individuais que normalmente são empacotados e vendidos comercialmente como 
uma só unidade, o bem é considerado proveniente do país onde este foi 
empacotado e embarcado com destino ao comprador. 

Para fins de determinação da origem dos bens identificados como “feito na União 
Europeia”, estes serão elegíveis sem necessidade de identificar o correspondente 
país específico da União Europeia. 

A origem dos materiais, partes ou componentes dos bens ou a nacionalidade da 
empresa produtora, montadora, distribuidora ou vendedora dos bens não determina 
a origem deles. 

 

C) Origem dos Serviços 
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Av. João Batista Parra, nº 600, Enseada do Suá, Vitória/ES CEP: 29050-375 

CNPJ: 27.080.571/0001-30 - Tel.: (27) 3347-5117 Fax: (27) 3347-5112 

O país de origem dos serviços é o mesmo do indivíduo ou empresa que presta os 
serviços, conforme os critérios de nacionalidade acima estabelecidos. Este critério é 
aplicado aos serviços conexos ao fornecimento de bens (tais como transporte, 
seguro, instalação, montagem etc.), aos serviços de construção e aos serviços de 
consultoria.” 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

2.1. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, 

não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

Por estarem justos e acertadas, assinam o presente Termo Aditivo para que produza os 

seus efeitos legais.  

 

 
ALEX FAVALESSA DOS SANTOS 

                     Subsecretário de Estado para Assuntos Administrativos - SEFAZ 
 
 

ÁLVARO ROGÉRIO DUBOC FAJARDO 
                   SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO - SEP 

 
 

CARLOS IVAN SIMONSEN LEAL 
           Fundação Getulio Vargas 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ALEX FAVALESSA DOS SANTOS
SUBSECRETARIO ESTADO
SUBSAD - SEFAZ - GOVES

assinado em 13/05/2026 13:27:46 -03:00

ALVARO ROGERIO DUBOC FAJARDO
SECRETARIO DE ESTADO

SEP - SEP - GOVES
assinado em 13/05/2026 16:04:56 -03:00

CARLOS IVAN SIMONSEN LEAL
CIDADÃO

assinado em 18/05/2026 08:53:15 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 18/05/2026 08:53:16 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por GILMARA GONZALEZ SIMÕES PASSOS (TÉCNICO DE INFORMÁTICA - SUGEC - SEFAZ - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-X1ZWSX
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